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LEt N.2.276, DE 3í DE MARçO D82021.

Dispõe sobre reconhece como essenciais para a
população de Monte Azul Paulista§P. as atividades
dêsenvolvidas por academias, comércio varejista,
baÍes ê restaurantes, salõês de beleza, escolas,
feiras livres, praças de alimentação e templos
religiosos e dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANçA FILHO, Presidente da Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, em conformidade ao artigo 251 do Regimento
lnterno combinado com o artigo 66 da Constituição Federal,

seguinte Lei:

Artiqo 10 - Ficam reconhecidas como essenciais para a população as seguintes
atividades realizadas no âmbito do Município de Monte Azul Paulista - SP.:

| - Academias;
Il - Comércio Varejista;
lll - Bares e Restaurantes;
lV - Salões de Beleza;
V - Praças de Alimentação;
Vl - Escolas;
Vll - Feiras livres
Vlll - Templos Religiosos.

ParágraÍo Único - Os locais públicos e estabelecimentos privados que sê enquadram ao
disposto nesta Lei, deveráo seguir normas sanitárias e protocolos de saúde vigentes.
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FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

Artiqo 2o - O consumo de bebidas alcoólicas em ambientes públicos e nos
estabelecimentos comerciais serão regulamentados por Decreto Municipal.

AÉiqo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará durante a
pandemia de SARS-COV-2, revogando as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 31 de março de 2021.


